
Município de Missal
ESTADo Do pznzxÁ

DECRETO N o 5837 DE 12 de jutho de 2O22

DISPõE soBRE o DEFERIMENTo DA
LEGITIMAçÃo FUNDIÁRIA E DÂ
CERTIFICAçÃO DE REGULARIZACÃO
FulrorÁnra - CRF Do MuNrcÍpro DE
MrssaL, ArnavÉs DA LEr 13.46S|2OU
E DEcREro 9,310/2O18; E DÁ OurRAs
pRovrDÊNcIAs

o PrefeÍto rvrunicÌpar de Mìssar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições regais

DECRETA

Art' 10 - Fica decretado o Deferimento da Legitimação Fundiária e da certifÌcação de
Regularìzação Fundiária, do Município de 14issal/pR, através da Lei 13.46512017 e Decreto
9.31012018, do Loteamento Neis, objeto da matricula no 23.288, de propriedade de Elmo Noss

e Esposa e lvo Neis e Esposa, registrada no CRI de MedÌaneÌra/pR.

Art' 20 - conforme Artigo 53 da Lei federar t3.465120r7, parágrafo únÌco, as ruas e
servidões terão matrículas indivídua llzadas para promover manutenções e ordenamento.

Art' 30-considera a autonomia municipar como ente federado, respardada na Lei no
L3.46512017, que confere institucionalidade dos projetos de regularização fundiária, este
município classifica o referido núcleo de interesse social (Reurb-s) e especifico (Reurb-E). o
loteamento se encontra apto para fins de regularização fundiária e consequentemente para

emissão das matrículas individualÍzadas para 'cada morador, nas modalidades já mencionadas,

sendo este loteamento predominantemente de baixa e média renda.

Art' 40 - Defere a cobrança do IprU, em nome do ocupante, independentemente da
emissão das matrÌculas individua lizadas.

Art' 5" - Este decreto entra em vÌgor na data de sua pubricação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINFTE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MÌssAL, 12 DE JULHo DE 2022

Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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